
 
 

 
DECRETO N.º 53/2020 

 

ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL  
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso X, art. 111, 

da Lei Orgânica do município de Peritiba de 16 de Dezembro de 2009 e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 47/2013 de 25 de Setembro de 
2013. 

DECRETA: 
 

Art. 1.º Ficam alterados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do Município de Peritiba: 
 

d) Secretaria Municipal de Agric., Ind., Com. e Meio Ambiente 
Efetivo: Fabiano Luiz Riffel 
Suplente: Ademar Grave  

a) Associação Comercial de Peritiba 
Efetivo: Juliana Machado 

Suplente: Juliano Azevedo 
b) Clube de Mães 
Efetivo: Iraci Langner Signor 

Suplente: Risolete Konzen  
APP - Associação de Pais e Professores 

Efetivo: Simone Gonçalves de Oliveira 
Suplente: Mauro Ferrari 

 

 Art. 2.º O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE do Município de Peritiba, passa a ser composto pelas pessoas 
abaixo mencionadas: 

 
I – REPRESENTAÇÃO DA ÁREA GOVERNAMENTAL 

a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Efetivo: Nádia Hassemer  
Suplente: Fabiangela de Oliveira 

b) Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social 
Efetivo: Izabel Cristina Bourscheidt 

Suplente: Darlan Sordi 
c) Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Efetivo: Francieli Schoenell 

Suplente: Geise Gross 
d) Secretaria Municipal de Agric., Ind., Com. e Meio Ambiente 
Efetivo: Fabiano Luiz Riffel 

Suplente: Ademar Grave  
 



II – REPRESENTANTE DA ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL 
a) Associação Comercial de Peritiba 

Efetivo: Juliana Machado 
Suplente: Juliano Azevedo 
b) Clube de Mães 

Efetivo: Iraci Langner Signor 
Suplente: Risolete Konzen  

APP - Associação de Pais e Professores 
Efetivo: Simone Gonçalves de Oliveira 
Suplente: Mauro Ferrari 

d) Clubes Esportivos 
Efetivo: Giovane Petter 
Suplente: Ricardo Pott 

 
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 16 de Março de 2020. 
                          
 

 
NEUSA KLEIN MARASCHINI 

Prefeita Municipal  

 
 

Registrado e Publicado no Mural de Atos 

Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 
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Celestino Borges Vieira 

Responsável pela publicação 
 

 
 
 

 
 
  


